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lação Complementar, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação deste Edital, à Rua Quirino 
de Andrade, 215 - 2º andar - São Paulo - SP, para anuência à con-
tratação e apresentação de cópias e originais dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no item 2.4 do Capítulo 
2 e Capítulo 12 do Edital de Abertura de Inscrições nº 42/2022-
DTAd/PROPEG, acrescidos de cópias de: certidão de nascimento 
ou casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de identidade, título 
de eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, escolaridade exigida no Edital, Carteira Profissional, 
registro do Conselho Regional competente (quando for o caso), 
três fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na Receita 
Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e comprovante de 
residência atualizado.

O não comparecimento da candidata dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
da e contratada, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO – Assistente Técnico Administrativo I (Área de 
atuação: Cargos, Salários e Carreira) – CIDADE-SEDE: São Paulo

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
1517869-2 - NATHALIA RODRIGUES SILVA - 58105006 – 

X – 14º
FUNÇÃO – Assistente Administrativo II (Área de atuação: 

Materiais) – CIDADE-SEDE: São Paulo
INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
1700245-1 - DENES ELIFAS DIAS CAMARGO – 430257296 

– 17º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

DIEGO AUGUSTO BARREIRO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa da Reitoria
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 067/2023, DE 06 DE JULHO 

DE 2023
CONVOCA CANDIDATO HABILITADO NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 39/2022-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Rei-

toria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Unesp, CONVOCA (conforme Despacho nº 238/2023-PROPEG) 
o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
nº 39/2022-RUNESP para provimento, mediante CONTRATAÇÃO, 
do emprego público abaixo discriminado, lotado na REITORIA, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, a comparecer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
à Rua Quirino de Andrade, 215 - 2º andar - São Paulo - SP, para 
anuência à contratação e apresentação de cópias e originais dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2.4 
do Capítulo 2 e Capítulo 12 do Edital de Abertura de Inscrições 
nº 39/2022-RUNESP, acrescidos de cópias de: certidão de nasci-
mento ou casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de identidade, títu-
lo de eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, escolaridade exigida no Edital, carteira profissional, 
registro do Conselho Regional competente, quando for o caso, 
três fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na Receita 
Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e comprovante de 
residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO – Arquiteto (CIDADE SEDE: Bauru):
INSCRIÇÃO - NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO
1629978-7 - GABRIEL ALMEIDA FERREIRA - 36354797 – 

6 – 7º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

DIEGO AUGUSTO BARREIRO
Diretor Técnico de Divisão
Reitoria
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2023, DE 06 DE JULHO 

DE 2023
CONVOCA CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 124/2022-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Rei-

toria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, CONVOCA (conforme Despachos nºs 181/2023-PRO-
PEG e 261/2023-PROPEG), os candidatos abaixo relacionados, 
habilitados no Concurso Público nº 124/2022-RUNESP para 
provimento, mediante CONTRATAÇÃO, dos empregos públicos 
abaixo discriminados, lotados na REITORIA, em jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, sob regime jurídico da CLT e Legis-
lação Complementar, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação deste Edital, à Rua Quirino 
de Andrade, 215 - 2º andar - São Paulo - SP, para anuência à con-
tratação e apresentação de cópias e originais dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no item 2.4 do Capítulo 
2 e Capítulo 12 do Edital de Abertura de Inscrições nº 124/2022-
DTAd/PROPEG, acrescidos de cópias de: Certidão de Nascimento 
ou Casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de identidade, título 
de eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, escolaridade exigida no Edital, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (física), registro do Conselho Regional 
competente (quando for o caso), três fotos 3x4, comprovante 
de situação cadastral na Receita Federal, Certificado Militar 
(se do sexo masculino), Atestado de Antecedentes Criminais e 
comprovante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO - Analista de Informática II (Área de atuação: 
Desenvolvimento de Sistemas Institucionais) – Cidade sede: 
São Paulo/SP

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2576923-5 - DANIEL SANT ANNA CONSIGLIERI – 

439114500 – 15º
FUNÇÃO – Assistente Técnico Administrativo I (Área de 

atuação: Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia, 
Empreendedorismo e Inovação) – Cidade sede: São Paulo/SP – 
LISTA ESPECIAL

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2574431-3 - TIAGO LOPES DE OLIVEIRA – 34354891 – 1º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

DIEGO AUGUSTO BARREIRO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa da Reitoria

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 113/2023 – DTAd/FOA – PROCESSO FOA Nº 

258/2023
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

231/2023-RUNESP, de 16/06/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 22/06/2023, 
página 111, com base no Estatuto e Regimento Geral da Univer-
sidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem 
como na Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução 

para preenchimento da função/perfil: Profissional da Educação 
Básica/Professor de nível Superior na Educação Infantojuvenil 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. 11 - Nome - BEATRIZ GUA-
DAGNINI RAMALHEIRA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-
-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 

classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 137/2021, 
para preenchimento da função/perfil: PR ASS UNIVERSITARIOS / 
Técnico de laboratório da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 
10° - FELIPE DE OLIVEIRA OMITTO. Para isso, no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-
-servicos/ingresso/admissao-paepe-a-partir-do-edital-58-2018, 
bem como os documentos solicitados no item 15.2 do edital 
de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/
eSisla, clicar na aba “Ingressante” e enviar os laudos e infor-
mações necessárias dentro de 10 (dez) dias corridos a contar 
desta publicação para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do edital 
de abertura.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para provimento de 01 

(um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Literatura Geral e Compa-
rada, na disciplina TL-311 - Tópicos Especiais em Literatura em 
Língua Inglesa I, do Departamento de Teoria Literária, do Institu-
to de Estudos da Linguagem da Universidade Estadual de Cam-
pinas. O Concurso Público terá início às 9h00 do dia 18/08/2023, 
nas dependências do Instituto de Estudos da Linguagem, situado 
na Cidade Universitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, 
São Paulo, com o seguinte calendário fixado:

Dia 18/08/2023 (sexta-feira)
9h00 – Abertura dos Trabalhos;
9h30 – Prova de Títulos;
10h30 às 11h30 – Prova Erudição;
13h00 às 18h30 – Prova de Arguição e após, a conclusão 

dos trabalhos e divulgação dos resultados.
A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Antonio Alcir Bernárdez Pécora 
– Presidente (UNICAMP), Inês Signorini (UNICAMP), Regina 
Zilberman (UFRGS), José Luís Jobim de Salles Fonseca (UFF) e 
Fábio Rigatto de Souza Andrade (USP). Suplentes: Márcio Orlan-
do Seligmann Silva (UNICAMP), Paulo Elias Allane Franchetti 
(UNICAMP) e Marcelo Jacques de Moraes (UFRJ).

Ficam, pelo presente Comunicado, convocados os membros 
da Comissão Julgadora e o candidato inscrito, Prof. Dr. Fabio 
Akcelrud Durão.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Física Gleb Wataghin, através da 

Secretaria Geral, torna público o CANCELAMENTO do Processo 
Seletivo Sumário para admissão em caráter emergencial, por 
tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, em 
RTP (Regime de Turno Parcial – 12 horas semanais), da Carreira 
do Magistério Superior, pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, vinculada ao regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do parágrafo 13 do artigo 40 da Constituição Federal, 
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 
até o retorno do docente substituído, na área de Física e Ensino 
de Ciências da Natureza, para as disciplinas F128 (Física Geral 
I), F228 (Física Geral II), F328 (Física Geral III), F428 (Física Geral 
IV), F489 (Estrutura de Matéria II), F609 (Tópicos de Ensino de 
Física I), F709 (Tópicos de Ensino de Física II), FL110 (Iniciação 
à Prática de Ensino I), FL701 (Projetos Integrados do Ensino 
de Física) e FL702 (Projetos Integrados do Ensino de Física II), 
junto ao Departamento de Física da Matéria Condensada, Física 
Aplicada, Eletrônica Quântica ou Raios Cósmicos e Cronologia 
(de acordo com a vaga docente ao qual está substituindo), do 
Instituto de Física Gleb Wataghin da Universidade Estadual de 
Campinas, objeto do Edital a que se refere o Processo Seletivo 
publicado no D.O.E de 10/05/2023, Poder Executivo – Seção I, 
página 277, (Processo 08-P-¬¬¬¬¬19498/2023), considerando 
que o docente a ser substituído retornará às suas atividades.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Física Gleb Wataghin, através da 

Secretaria Geral, torna público o CANCELAMENTO do Processo 
Seletivo Sumário para admissão em caráter emergencial, por 
tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, em 
RTP (Regime de Turno Parcial – 12 horas semanais), da Carreira 
do Magistério Superior, pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, vinculada ao regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do parágrafo 13 do artigo 40 da Constituição Federal, 
por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 
até o retorno do docente substituído, na área de Física e Ensino 
de Ciências da Natureza, para as disciplinas F128 (Física Geral 
I), F228 (Física Geral II), F328 (Física Geral III), F428 (Física Geral 
IV), F489 (Estrutura de Matéria II), F609 (Tópicos de Ensino de 
Física I), F709 (Tópicos de Ensino de Física II), FL110 (Iniciação 
à Prática de Ensino I), FL701 (Projetos Integrados do Ensino 
de Física) e FL702 (Projetos Integrados do Ensino de Física II), 
junto ao Departamento de Física da Matéria Condensada, Física 
Aplicada, Eletrônica Quântica ou Raios Cósmicos e Cronologia 
(de acordo com a vaga docente ao qual está substituindo), do 
Instituto de Física Gleb Wataghin da Universidade Estadual de 
Campinas, objeto do Edital a que se refere o Processo Seletivo 
publicado no D.O.E de 10/05/2023, Poder Executivo – Seção I, 
página 277, (Processo 08-P-¬¬¬¬¬19498/2023), considerando 
que o docente a ser substituído retornará às suas atividades.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2023, DE 06 DE JULHO 

DE 2023
CONVOCA CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 42/2022-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Rei-

toria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, CONVOCA (conforme Despachos nºs: 238/2023-PRO-
PEG e 261/2023-PROPEG), os candidatos abaixo relacionados, 
habilitados no Concurso Público nº 42/2022-RUNESP para 
provimento, mediante CONTRATAÇÃO, dos empregos públicos 
abaixo discriminados, lotados na REITORIA, em jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, sob regime jurídico da CLT e Legis-

grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto Oceanográfico da 
Universidade de São Paulo, à Praça do Oceanográfico, 191, 
Butantã, SP, telefone (11) 3091-6527 ou endereço eletrônico 
gruda@usp.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2021, Processo Nº15-P-36839/2021, 
para preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM 
/ Técnico de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 115 - 
Nome - EDEN LUIZ DE FARIA. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dgrh.dgpadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicita-
dos no site: https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-
-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporá-
rio, Edital de Abertura 17/2022, Processo Nº41-P-38652/2022, 

qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3 - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4 - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5 - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6 - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7 - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8 - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9 - É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 29, parágrafo 4 do Regimento do Instituto 
Oceanográfico. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas 
inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Ins-
tituto Oceanográfico, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02 (dois).
2ª fase –
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 05 (cinco).
II) prova didática - peso 03 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará: I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática universitária; III – atividades relacionadas 
à prestação de serviços à comunidade; IV – atividades pro-
fissionais ou outras, quando for o caso; V - diplomas e outras 
dignidades universitárias.

8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 
quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
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